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ANEXO VII – GLOSSÁRIO 

OBJETO: CONCESSÃO SERVIÇO PÚBLICO PARA O FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE PAINÉIS DE MENSAGENS 

VARIADAS (PMV’s), PARA INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS DO TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO, EM ESPECIAL OS HORÁRIOS DE CHEGADAS E 

PARTIDAS DOS ÔNIBUS. 

Para fins da presente LICITAÇÃO, todos os termos e expressões empregados em letras 

maiúsculas, tanto na forma singular quanto no plural, terão o significado atribuído neste 

ANEXO, sem prejuízo de outras definições estabelecidas no EDITAL e em seus ANEXOS, 

deverão ser compreendidos e interpretados de acordo com o significado atribuído abaixo: 

 

1. ADJUDICAÇÃO: ato pelo qual a autoridade competente do PODER CONCEDENTE 

conferirá ao LICITANTE vencedor o OBJETO DA LICITAÇÃO; 

2. ADJUDICATÁRIA: LICITANTE ao qual foi adjudicado o OBJETO da LICITAÇÃO; 

3. ANEXOS: documentos que constituem e integram o presente EDITAL; 

4. BENS REVERSÍVEIS: bens indispensáveis à exploração e à continuidade dos 

serviços relacionados ao OBJETO da CONCESSÃO que serão revertidos ao 

PODER CONCEDENTE ao término da CONCESSÃO; 

5. BENS VINCULADOS À CONCESSÃO: bens, integrantes ou não do patrimônio da 

CONCESSIONÁRIA, necessários à implantação e execução adequada e contínua 

do OBJETO da CONCESSÃO; 

6. CASO FORTUITO e FORÇA MAIOR: eventos imprevisíveis e inevitáveis que 

tenham impacto sobre o procedimento licitatório e/ou a execução do OBJETO do 

CONTRATO, resultando em onerosidade comprovadamente excessiva para 

qualquer das PARTES ou inviabilizando inequivocamente a continuidade da 

CONCESSÃO, em consonância com o art. 393 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), sendo CASO FORTUITO toda situação decorrente de fato 

alheio à vontade das PARTES, porém, proveniente de atos humanos, e FORÇA 

MAIOR toda situação decorrente de fato alheio à vontade das PARTES, porém, 

proveniente de atos da natureza; 

7. COMISSÃO DE LICITAÇÃO [•]: comissão designada pelo PODER CONCEDENTE 

e instituída por Portaria específica, responsável por receber, examinar e julgar 

todos os documentos e procedimentos relativos à LICITAÇÃO;  

8. CONCESSÃO: Concessão Comum da prestação dos SERVIÇOS, nos termos, 

prazos e condições estabelecidas no CONTRATO e respectivos ANEXOS; 

9. CONCESSIONÁRIA: Sociedade de Propósito Específico – SPE, constituída de 

acordo com o disposto no EDITAL e no CONTRATO e sob as leis brasileiras 

exclusivamente para exploração do OBJETO da CONCESSÃO; 

10. CONCORRÊNCIA: modalidade de LICITAÇÃO aplicada ao presente EDITAL; 

11. CONSORCIADO: cada uma das sociedades, fundos ou entidades integrantes de 

um CONSÓRCIO; 
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12. CONSÓRCIO: associação de sociedades, fundos ou entidades com o objetivo de 

participar da LICITAÇÃO, segundo as leis brasileiras e as normas deste EDITAL e 

seus ANEXOS; 

13. CONTRATO: instrumento jurídico celebrado entre as PARTES, que regula os 

termos da CONCESSÃO, conforme ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO; 

14. CONTROLADA: qualquer pessoa jurídica ou fundo de investimento cujo 

CONTROLE é exercido por outra pessoa, natural ou jurídica, ou fundo de 

investimento; 

15. CONTROLADORA: qualquer pessoa, natural ou jurídica, ou fundo de investimento 

que exerça CONTROLE sobre outra pessoa ou fundo de investimento; 

16. CONTROLE: poder detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por acordo 

de voto ou sob controle comum, de forma direta ou indireta, isolada ou em conjunto, 

para: (i) exercer, de modo permanente, direitos que lhe assegurem a maioria dos 

votos nas deliberações sociais e eleger a maioria dos administradores ou gestores 

de outra pessoa, fundo de investimento ou entidades de previdência complementar, 

conforme o caso; e/ou (ii) efetivamente dirigir as atividades sociais e orientar o 

funcionamento de órgãos de outra pessoa, fundo de investimento ou entidade de 

previdência complementar; 

17. DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: data a partir da qual se inicia a contagem do 

prazo da CONCESSÃO e a efetiva prestação dos SERVIÇOS, conforme ordem a 

ser exarada por escrito pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA em até 

60 (sessenta) dias após publicação do extrato do CONTRATO no Diário Oficial do 

Município;  

18. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: data limite para a entrega dos 

ENVELOPES contendo a PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, conforme aviso de abertura da LICITAÇÃO publicado nos meios 

legais; 

19. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: conjunto de documentos arrolados no EDITAL, 

destinados a comprovar, dentre outros, a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e 

trabalhista, a qualificação econômico-financeira e a capacidade técnico-operacional 

dos LICITANTES; 

20. DOM: Diário Oficial do Município de São José dos Campos; 

21. EDITAL: instrumento convocatório que contém o conjunto de instruções, regras e 

condições necessárias a orientar os LICITANTES no curso da LICITAÇÃO; 

22. ENVELOPE 1: invólucro contendo a PROPOSTA COMERCIAL; 

23. ENVELOPE 2: invólucro contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

24. ENVELOPES: o ENVELOPE 1 e o ENVELOPE 2, indistintamente considerados;  

25. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: a garantia do fiel cumprimento das 

obrigações da CONCESSIONÁRIA no âmbito do CONTRATO, a ser mantida em 

favor do PODER CONCEDENTE nos termos definidos no CONTRATO; 

26. HOMOLOGAÇÃO: ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a 

regularidade dos atos praticados, ratifica o resultado da LICITAÇÃO; 
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27. LICITAÇÃO: o procedimento administrativo, na modalidade concorrência, 

conduzido pelo PODER CONCEDENTE para selecionar, dentre as PROPOSTAS 

COMERCIAIS apresentadas, a que seja mais vantajosa para a execução do 

OBJETO da CONCESSÃO, com base nos critérios previstos neste EDITAL;  

28. LICITANTE: qualquer pessoa jurídica, fundo de investimento, isoladamente ou em 

CONSÓRCIO, que participe da LICITAÇÃO; 

29. LICITANTE VENCEDOR: é a sociedade com natureza jurídica de direito privado 

isolada ou reunida em consórcio de empresas que vencer a LICITAÇÃO, e que, 

após a convocação de adjudicação, celebrará o CONTRATO com o PODER 

CONCEDENTE; 

30. LINHA VERDE: um corredor sustentável dedicado ao transporte público no 

Município de São José dos Campos, ligando a região Sul (a mais populosa da 

cidade) até a região Central, e passando próximo à Shoppings, Centros 

Empresariais e Industriais e Faculdades. A operação da Linha Verde utiliza 12 

Veículos Leves sobre Pneus - VLP, super-articulados de 23m e 100% elétricos, 

além disso o sistema possui 13 estações, um Terminal Central, um Terminal 

Intermunicipal e uma Estação de Conexão – ECO Campos de São José, na região 

leste. 

31. LOCAL DE INSTALAÇÃO: local onde deverá ser instalado os Mobiliários Urbanos, 

conforme o ANEXO V – LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS;  

32. MOBILIÁRIO URBANO PARA INFORMAÇÃO – MUPI:  elemento do mobiliário 

urbano, com dimensões e funcionalidades técnicas padronizadas, destinado a 

exploração publicitária e veiculação de mídias institucionais de interesse do PODER 

CONCEDENTE, conforme disposto neste EDITAL e ANEXOS; 

33. ORDEM DE INÍCIO: documento emitido pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, em até 60 (sessenta) dias contados da publicação do extrato 

do CONTRATO no DOM, a partir do qual se inicia a execução do OBJETO da 

CONCESSÃO;  

34. OUTORGA: valor a ser oferecido pelo LICITANTE em sua PROPOSTA 

COMERCIAL e pago pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE 

conforme o regramento disposto no EDITAL. 

35. PARTES: o PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA;  

36. PARTES RELACIONADAS: As "partes relacionadas" referem-se a pessoas ou 

entidades que possuem uma ligação direta ou indireta com a concessionária, capaz 

de influenciar suas decisões operacionais ou financeiras. 

37. PAINEL DE MENSAGENS VARIÁVEIS – PMV: elemento do mobiliário urbano, com 

dimensões e funcionalidades técnicas padronizadas, destinado a fornecer 

informações sobre os itinerários de ônibus, conforme disposto neste EDITAL e 

ANEXOS; 

38. PMV Externo: mobiliário com equipamentos profissionais preparados para uso em 

locais propenso a intempéries em Abrigos e Pontos de Ônibus; 

39. PMV Interno: mobiliário com equipamentos profissionais preparados para uso em 

locais abrigados composto de telas duplas, a primeira com as próximas chegadas e 
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segunda exclusiva para exploração publicitária, e aplicados em estações da Linha 

Verde, nos Terminais de Ônibus e nas Áreas de Integração; 

40. PSJC: Prefeitura Municipal de São José dos Campos;  

41. PODER CONCEDENTE: a Prefeitura Municipal de São José dos Campos;  

42. PROPOSTA COMERCIAL: proposta apresentada pelos LICITANTES de acordo 

com os termos e condições deste EDITAL e seus ANEXOS;  

43. RECEITAS ALTERNATIVAS: todas as receitas obtidas pela CONCESSIONÁRIA 

pela execução do CONTRATO que não advindas da exploração publicitária dos 

equipamentos instalados pela CONCESSIONÁRIA;  

44. RELÓGIO ELETRÔNICO DIGITAL - RED: elemento do mobiliário urbano, com 

dimensões e funcionalidades técnicas padronizadas, destinado a prestar 

informações relativas à hora, temperatura, qualidade do ar, incidência de raios UV e 

outras de interesse público, conforme disposto neste EDITAL e ANEXOS; 

45. RESSARCIMENTO DOS ESTUDOS DE PMI: é o pagamento que a LICITANTE 

VENCEDORA efetuará aos responsáveis pela elaboração dos estudos que 

basearam a presente CONCORRÊNCIA, a título de ressarcimento pela realização 

dos estudos escolhidos no âmbito ao Edital de Chamamento Público para 

Manifestação de Interesse nº 001/SEMOB/2023 e que foram utilizados para fins 

desta LICITAÇÃO; 

46. SERVIÇOS: serviços públicos associados à CONCESSÃO e delegados pela 

PMSJC à CONCESSIONÁRIA;  

47. SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL: sessão pública realizada de forma não presencial 

quando existente situação de comprovada restrição, advinda de CASO FORTUITO 

ou FORÇA MAIOR, que impeça ou imponha severas dificuldades à realização 

presencial dos procedimentos licitatórios previstos no EDITAL, respeitados os 

termos da legislação pertinente e na forma disposta no EDITAL; 

48. SPE ou SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO: Sociedade de Propósito 

Específico a ser constituída pela ADJUDICATÁRIA, nos termos da Lei Federal nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, para a exclusiva exploração do OBJETO da 

CONCESSÃO;  

49. SUSEP: Superintendência de Seguros Privados, autarquia federal criada pelo 

Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 

 


